
    Nº 2563, sexta-feira, 27 de setembro de 2024

DECRETO Nº 62.437, de 27 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de outubro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

Karine Duarte Zambonato, matrícula 100.202, no cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 15:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/09/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022975410 e o
código CRC AB2B645A.
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DECRETO Nº 62.442, de 27 de setembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 10 de outubro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

- Marcelo Pires De Lima,  no cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 15:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/09/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022976110 e o
código CRC F060FA1A.

DECRETO Nº 62.436, de 27 de setembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 07 de outubro de 2024, no Hospital Municipal São José:
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Tamires Valeria Polli Porkote, no cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 15:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/09/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022975363 e o
código CRC C00B208A.

DECRETO Nº 62.441, de 27 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 07 de outubro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

- Helena Rosa Mickus, matrícula 100.201, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 15:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/09/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022976077 e o
código CRC D32A422B.

DECRETO Nº 62.435, de 27 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 14 de outubro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Clissia Tayse Chagas Gomes, matrícula 61.458, no cargo de Professor de Língua
Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 15:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/09/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022975348 e o
código CRC 9AE56A3D.

DECRETO Nº 62.434, de 27 de setembro de 2024.
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Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de outubro de 2024, na Secretaria da Saúde:

 

- Juliana Melo Izaías, no cargo de Médico de Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 15:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/09/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022975108 e o
código CRC 51866DF9.

DECRETO Nº 62.444, de 27 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 07 de outubro de 2024, na Secretaria da Saúde:

 

- Altair Vieira De Alencar Júnior, matrícula 61.456, no cargo de Médico de
Estratégia de Saúde da Família.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 15:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/09/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022981382 e o
código CRC 9903174E.

DECRETO Nº 62.440, de 27 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 10 de outubro de 2024, na Secretaria da Saúde:

 

- Lilian Vieira De Carvalho Silva, matrícula 61.457, no cargo de Médico
Plantonista Pediatra.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 15:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/09/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022975465 e o
código CRC EDA5B7CE.

DECRETO Nº 62.439, de 27 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 30 de setembro de 2024:

 

Karine Duarte Zambonato, matrícula 99609, do cargo de Médico Plantonista
Intensivista, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 15:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/09/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022975448 e o
código CRC E461C4CF.

DECRETO Nº 62.438, de 27 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de outubro de 2024:

 

Leandra Aparecida de Souza Cardoso, matrícula 57688, do cargo de Professor de
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 15:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/09/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022975426 e o
código CRC D12AF18C.

DECRETO Nº 62.443, de 27 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 10 de outubro de 2024, na Secretaria da Saúde:

 

- Bianca Hellen Lima Cerejo, matrícula 61.460, no cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 15:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/09/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022980269 e o
código CRC 829093C3.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 117/2024

Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preços nº 320/2024, firmada entre
o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente
- SAMA e a empresa Juttel Alimentos Ltda.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
320/2024, firmada entre o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e a
empresa Juttel Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 35.587.743/0001-94, que tem por objeto a
aquisição de carne bovina e de frango para a Secretaria de e Meio Ambiente, na forma do Pregão
Eletrônico nº 320/2024.

Fiscal Requisitante:

Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53.999 - Titular.
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Fiscais Técnicos:

Camila Uller de Britto Curvello, matrícula 48113 - Titular;

Sydnei Ferreira Guimarães, matrícula 73.769 - Suplente.

 

Fiscais Administrativos:

Dayanne Aline Nunes, matrícula 50.824 - Titular;

Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38.601 - Suplente;

Adriano Bernardo Lopes, matrícula 29.856 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022963527 e o
código CRC 3F136F22.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 313/2024

 

Homologa Progressão
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em conformidade com os artigos 21 a 24 da Resolução nº 12/2013 de
01/11/2013 e conclusão apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional, nomeada pela
Portaria nº 014/2019,

 

Resolve:

 

Homologar Progressão, por escolaridade, a contar de setembro de 2024, o servidor do Quadro
Permanente de Pessoal desta Casa:

 

Sidney Marlon de Azevedo, do nível “F” para o nível “G”, no cargo de Jornalista.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 27 de setembro de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 27/09/2024, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022980134 e o
código CRC F6EB204B.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 118/2024

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 1180/2024 (SEI 0022887617), oriundo
do Credenciamento nº 620/2022 firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa Terraplenagem MF Ltda, inscrita no CNPJ
nº 12.443.142/0001-02, doravante denominada Contratada, que tem por objeto o credenciamento
de empresas para prestação de serviços com retroescavadeira, trator de esteiras e escavadeira
hidráulica e miniescavadeira hidráulica, para realização de serviços junto às propriedades
rurais do município de Joinville:

 

a) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Titular;

b) Marisa Fock - Matrícula nº 42.330 - Titular;

c) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 60.522 – Titular;

d) Geraldo da Silva Matos - Matrícula: 16.524 - Suplente;

e) Jairo Rogério Bif - Matrícula nº 42.009 – Suplente; e

f) Marciano Lopes - Matrícula nº 24.466 – Suplente

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:
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I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
1180/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XIII - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e
saldos das mesmas;

XV - Registrar o estágio da despesa “Em liquidação”, cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento “Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação”;

XVI - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
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XVII- Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

XVIII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Adriane Dumke Sabel - Matrícula nº 18.132 - Titular;

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 12:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022972124 e o
código CRC 81DD4DCF.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.NAD

PORTARIA Nº 183/2024

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições:

 

Designa,

 

a partir de 27/09/2024:

 

Eliane Elaine Laube, matrícula 30.458, lotada na Controladoria-Geral do
Município, para ocupar a Função Gratificada de Assistente de Controle Interno na Controladoria
Geral do Município, remunerada com a gratificação estabelecida no art. 2º, da Lei Ordinária
Municipal nº 8.577/2018, que será devida durante o período de efetivo exercício e majorado desde
sua instituição pelos mesmos índices concedidos anualmente para reajuste geral de vencimentos dos
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servidores do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 27/09/2024, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022968927 e o
código CRC DC6A8868.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 181/2024

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras RENATA OLIVEIRA MIRA, FERNANDA
DOBROTNICK DOS REIS e BEATRIZ DE MIRA MANARIN, sob a presidência da primeira,
para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 33/24, a fim de apurar os fatos
e responsabilidades da servidora Renata Clemes Thiesen, matrícula nº 25.778, Assistente
Administrativo, lotada no CEU Aventureiro, Secretaria de Cultura e Turismo, por suposta conduta
inadequada no registro do ponto biométrico, conforme fatos relatados nos documentos constantes no
Processo SEI 24.0.162380-3.

Tal irregularidade teria supostamente infringido os seguintes dispositivos legais:
incisos II, VIII, IX e X, do artigo 155, e inciso I, do artigo 156, todos da Lei Complementar nº
266/2008.

Autuada esta, CITE-SE a servidora, designando-se sua audiência.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 27/09/2024, às 08:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022926383 e o
código CRC CABD7BA9.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 182/2024

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
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conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores IRINÉIA DA SILVA MAIA, ADRIANO CUSTÓDIO
DO PILAR e HELOISA DE MORAES MENEGAZZO, sob a presidência da primeira, para
conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 21/24, a fim de apurar supostas condutas
inadequadas de servidores no exercício de suas funções, conforme fatos relatados nos documentos
constantes no Processo SEI 24.0.172699-8.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 27/09/2024, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022957813 e o
código CRC 468C0CAE.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 45/2024

 

PRORROGA  PRAZO PARA CONCLUSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, considerando os
motivos expostos pela Presidente da Comissão designada (Memorando SEI Nº 0022874353/2024 -
CGM.UCA.APC), 

 

RESOLVE:

 

Prorrogar, por até 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 27/10/2024, o prazo para
a conclusão do processo de Tomada de Contas Especial Nº 001/2024 (Portaria nº 18/2024 – SEI
Nº 0021156451 - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD), instaurado com a finalidade de apurar os fatos
referentes à noticiada ausência de prestação de contas no âmbito do projeto cultural intitulado
"Ponte para o futuro 3", no âmbito da Portaria nº 102/2017 (0021286925), conforme Memorandos
SEI Nº 0021129998/2024 - CGM.GAB, da Controladoria-Geral do Município, e SEI Nº
 0021053290/2024 - SECULT.UAD.ASDC, da Secretaria de Cultura e Turismo.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito 
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/09/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022981408 e o
código CRC 3E74BCD5.

 

EDITAL SEI Nº 0022910572/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB ANANIAS CONSTANTINO DE ALMEIDA E OUTROS”

 

 Ao Senhor (a)

JEISON DOS SANTOS

Endereço: Rua Saudades, n° 102

Bairro Saguaçu

CEP: 89221-180

Joinville/SC

 

Assunto: Notificação de proprietário, confrontantes e terceiros interessados

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado
"REURB ANANIAS CONSTANTINO DE ALMEIDA E OUTROS" - PROTOCOLO
3261/2021.

          

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021 e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em tramitação o
processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB da área de 29.512,27 m²
(vinte e nove mil, quinhentos e doze metros quadrados e vinte e sete decímetros quadrados),
situada na Estrada da Ilha, Zona Rural, neste município, intitulada "REURB ANANIAS
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CONSTANTINO DE ALMEIDA E OUTROS".

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária é
de propriedade de REGINA TOBLER, registrada sob Matrícula nº 107.296 da 1ª Circunscrição
do Registro de Imóveis de Joinville com a área de 29.602,50 m² (vinte e nove mil, seiscentos e dois
metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados), onde neste processo 20 (vinte) lotes
serão regularizados.

Assim, considerando o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento encontra-se disciplinado em âmbito Municipal através do
Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 25/09/2024, às 09:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022910572 e o
código CRC FF0F6D8B.

 

EDITAL SEI Nº 0022979740/2024 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

 

EDITAL Nº 01/2024 

ELEIÇÃO PARA REPRESENTAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL NO CONSELHO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOINVILLE
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Art.1º Ficam convocadas para indicarem representantes, para concorrerem ao cargo de Conselheiro
(a) Municipal de Assistência Social, conforme Art. 3º, I da Lei nº 5.622 (Lei de Criação do
CMAS), Organizações e coletivos de usuários do SUAS, conforme Resolução CNAS nº 11, de 23
de setembro de 2015, também, às Organizações e coletivos de trabalhadores que defendem,
organizam, e representam os interesses dos trabalhadores que atuam institucionalmente na Política
de Assistência Social, conforme Resolução do CNAS nº 06, de 21 de maio de 2015; e ainda, as
Organizações da Sociedade Civil (OSC)  que possuem ofertas socioassistenciais, devidamente
inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social e com regular funcionamento há mais de um
ano, conforme estabelecido no §6º, art. 2º, do Regimento Interno do CMAS. 

Art. 2º O (a) representante indicado para o cargo em questão não poderá exercer função pública nos
poderes Executivo, Legislativo ou Judiciário (Municipal, Estadual ou Federal), devendo preencher
declaração de inexistência de vínculo, com exceção para os representantes do segmento
Trabalhadores do SUAS.

 Art. 3º As Organizações da Sociedade Civil (OSC)  que possuem ofertas socioassistenciais
poderão fazer uma ou mais indicações para as vagas de representantes de Organizações da
Sociedade Civil.

 Art. 4º Os (as) representantes de usuários deverão ser indicados pelas organizações e/ou coletivos
de usuários e deverão estar vinculados às ofertas socioassistenciais do município de Joinville.

Parágrafo Único - A indicação de representante de usuários do SUAS deverá ser efetuada mediante
realização de assembleia pela própria organização e/ou coletivo com seus usuários, onde serão
escolhidos os representantes, da qual, deverá ser lavrada uma ata que, devidamente assinada pelos
presentes, terá que acompanhar a ficha de inscrição.

 Art. 5º As Organizações de trabalhadores que defendem, organizam e representam os interesses
dos trabalhadores que atuam institucionalmente na Política de Assistência Social, desde que
atendam os critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 6, de 21 de maio de 2015, que fixa os
critérios que definem as organizações representativas dos trabalhadores do SUAS, poderão indicar
seus representantes para concorrerem às vagas no segmento trabalhadores do SUAS, os quais,
independente do local de atuação representarão a sociedade civil.

§ 1º Não poderão ser indicados profissionais com cargo de direção ou de confiança na gestão do
SUAS;

§ 2º Serão considerados trabalhadores do SUAS aqueles definidos pelas Resoluções CNAS nº 17,
de 20/6/2011, que reconhecem as categorias profissionais de nível superior no SUAS e, nº 09, de
15/4/2014, que reconhece as ocupações de nível médio e fundamental no SUAS.

Art. 6º As indicações deverão respeitar o Art. 4º, I, da Lei de Criação do CMAS que determina “I -
o mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos uma vez.
Após o exercício de duas gestões, o conselheiro deverá afastar-se na gestão seguinte, podendo
retornar na gestão posterior”, ou seja, não poderão ser indicados candidatos que tenham sido
Conselheiros seguidamente nos dois últimos biênios (2021-2023 e 2023-2025), independentemente
do tempo de mandato. 

Art. 7º A indicação do (a) representante para o cargo de Conselheiro (a) Municipal de Assistência
Social poderá ser realizada do dia 01/10/2024 até o dia 18/10/2024, das 08:00 horas às 14h, na
Secretaria Executiva do CMAS, via e-mail: cmasjoinville@gmail.com, até as 23h59min, mediante a
seguinte documentação:

1. Representantes de organização da sociedade civil: Ficha de indicação (modelo Anexo 1)
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devidamente preenchida, assinada e em papel timbrado, declaração de inexistência de vínculo
empregatício com órgão público (modelo Anexo 4), cópia do RG, cópia do CPF, cópia de
comprovante de residência do indicado;

2. Representantes dos usuários: Ficha de indicação (modelo Anexo 2) devidamente preenchida,
assinada e em papel timbrado, declaração de inexistência de vínculo empregatício com órgão
público (modelo Anexo 4), cópia do RG, cópia do CPF, cópia do comprovante de residência
do indicado e cópia da ata (modelo Anexo 5) devidamente assinada que comprove que sua
indicação foi realizada democraticamente entre seus pares;

3. Representantes dos trabalhadores do SUAS: Ficha de indicação (modelo Anexo 3)
devidamente preenchida, assinada e em papel timbrado, cópia do RG, cópia do CPF, cópia
de comprovante de residência do indicado, cópia da ata (modelo Anexo 6) devidamente
assinada que comprove que sua indicação foi realizada democraticamente entre seus pares;

§1.º Caberá a Secretaria Executiva do CMAS tão somente a conferência da lista de documentos
indicados neste edital, sendo permitida a recusa no recebimento do protocolo quando da
insuficiência destes, sendo que a análise e validação da documentação entregue, será feita pela
Comissão Eleitoral, conforme art. 8º deste Edital.

§2.º Os documentos enviados por e-mail, deverão ser digitalizados, em formato PDF legível, da
versão original assinada e o protocolo será a resposta do CMAS com a informação de documentos
recebidos. 

§ 3º A Organização da Sociedade Civil que promoveu a indicação do candidato eleito,
independente do segmento, seja de membro titular, seja do membro suplente, poderá ocorrer a
substituição do conselheiro eleito por uma nova indicação do órgão representado.

§ 4º Caso a organização abdique da vaga, não havendo quem indicar, será observado o seguinte:

1. Sendo esta vaga de titular, o suplente imediato assumirá a titularidade da vaga, e, por
conseguinte, o suplente convocado para integrar o CMAS, será conforme a Lista Geral de
Suplentes do Fórum da Sociedade Civil;

2. Em sendo esta vaga de suplente, a convocação obedecerá a ordem conforme a Lista Geral
de Suplentes do Fórum da Sociedade Civil.

Art. 8º As indicações recebidas serão analisadas, sendo que as indeferidas e as deferidas
homologadas pela Comissão Eleitoral serão publicadas na página do CMAS:
https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmas/ e enviadas ao e-mail indicado na ficha de
inscrição, no dia 24/10/2024. 

Art. 9º As indicações indeferidas poderão regularizar sua inscrição enviando novos documentos ao
CMAS, via e-mail: cmasjoinville@gmail.com. no dia 25/10/2024. 

Art. 10 Os pedidos de regularização da inscrição protocolados a que se refere o art. 9.º deste Edital,
serão analisados pela Comissão Eleitoral e sua homologação será publicada no site do CMAS:
https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmas/ e enviadas ao e-mail indicado na ficha de
inscrição, no dia 25/10/2024. 

Art. 11 O Fórum para eleição dos Conselheiros (as) Municipais de Assistência Social, será no dia
12/11/2024, iniciando-se às 10h30min, no Auditório Reginaldo Afonso de Souza Koch junto à
Casa dos Conselhos, à Rua Brigada Lopes, 153 - Glória.

Art. 12 A eleição será realizada por meio de votação aberta, em que os candidatos votarão entre
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seus pares, por segmento, e o Fórum registrará a votação em ata, criando uma listagem de suplência
em ordem decrescente, para que sejam chamados a ocupar a função de Conselheiros em caso de
vacâncias.

§1º Os indicados homologados que não puderem estar presentes no dia do Fórum poderão indicar
um representante mediante procuração assinada, pelo candidato e seu representante, sem
necessidade de registro em cartório (modelo Anexo 7), a ser apresentada no dia do Fórum.

§2º Não poderão participar do processo de votação os representantes que não tiverem promovido a
inscrição no período indicado.

 Art. 13 A homologação da votação será promovida pela Comissão Eleitoral, a qual será publicada
na página do CMAS: https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmas/, e enviadas ao e-mail
indicado na ficha de inscrição, no dia 14/11/2024. 

Art. 14 A posse dos Conselheiros (as) Municipais de Assistência Social eleitos será no dia
27/02/2025  às 8h30min, no Auditório Reginaldo Afonso de Souza Koch junto à Casa dos
Conselhos, à Rua Brigada Lopes, 153 - Glória e em seguida da cerimônia, Reunião Extraordinária
do CMAS para eleição da mesa diretora e das comissões técnicas.

Art. 15 O processo de eleição obedecerá o seguinte cronograma: 

DATA AÇÃO

01/10/2024 Início das Inscrições, a serem enviadas via e mail: cmasjoinville@gmail.com

18/10/2024 Final das Inscrições via e-mail: cmasjoinville@gmail.com, até às 23h59min.
 

24/10/2024

Homologação das inscrições deferidas e indeferidas pela Comissão Eleitoral e
publicação na página do CMAS:
https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmas/, e enviadas ao email indicado
na ficha de inscrição.

25/10/2024
Entrega das documentações necessárias para regularização da inscrição pelas
Entidades cujas inscrições foram indeferidas, via e-mail:
cmasjoinville@gmail.com, até às 23h59min, do dia 25/10/2024.

28/10/2024
Homologação final das inscrições regularizadas – publicação no site do CMAS: 
https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmas/, e enviadas ao e-mail indicado
na ficha de inscrição.

12/11/2024 Fórum de eleição da Sociedade Civil.
 

18/11/2024
Homologação dos eleitos no Fórum de eleição da Sociedade Civil – publicação
na página do CMAS: https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmas/ e
enviadas ao e-mail indicado na ficha de inscrição.

10/12/2024 
Reunião Ordinária do CMAS - para apresentação do resultado do processo
eleitoral.
 

27/02/2025
Posse dos Conselheiros e Reunião Extraordinária para eleger a mesa diretora e
compor as comissões técnicas.
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Art. 16 O Ministério Público desta Comarca será comunicado do presente processo para
fins de fiscalização, conforme §5º, do Art. 2º, do Regimento Interno do CMAS. 

Art. 17 Este edital deverá ser publicizado na página do CMAS
(https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmas/) sem prejuízo de outras formas de
publicização. 

Art. 18 Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Ficha indicação - representante de Organizações da Sociedade Civil

ANEXO 2 - Ficha indicação - representante dos usuários do SUAS

ANEXO 3 - Ficha indicação - representante de trabalhadores do SUAS

ANEXO 4 - Declaração de não vínculo público

ANEXO 5 - Modelo de ATA -  representante dos usuários do SUAS

ANEXO 6 - Modelo de ATA - representante de trabalhadores do SUAS

ANEXO 7 - Modelo de procuração - caso de ausência de indicado

Art. 19  Este edital foi elaborado pela Comissão Eleitoral e aprovado na reunião
Extraordinária do CMAS no dia 27 de  setembro de 2024.

Art. 20 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão eleitoral. 

 

Sandra Regina da Silva Alves
Presidente do CMAS

 
 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina da Silva
Alves, Usuário Externo, em 27/09/2024, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022979740 e o
código CRC DEE34BEF.
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EDITAL SEI Nº 0022973368/2024 - PGM.GAB

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

 

 

REVISTA DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE (RPGMJ)

 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA SUBMISSÃO DE TRABALHOS
PARA A 2ª EDIÇÃO

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2024

 

O Conselho Editorial da Revista da Procuradoria-Geral do Município de Joinville informa que, por
meio do presente edital, está prorrogando o prazo para submissão de trabalhos, nas modalidades
artigos científicos e comentários à jurisprudência, que serão objeto de análise e publicação na 2ª
Edição da RPGMJ.

O periódico tem por objetivo central a contribuição permanente para o desenvolvimento das
ciências por meio da publicação acadêmica de temáticas de alta qualidade que ofereçam uma
abordagem sob o viés crítico a partir das diferentes dimensões das atividades exercidas no âmbito da
Administração Pública.

Também objetiva incentivar o debate técnico e científico das matérias de interesse do Município,
estimulando diferentes visões e nutrindo um ambiente profícuo de desenvolvimento de teses e de
novas percepções sobre o Direito e sobre a Administração Pública.

A revista tem periodicidade anual e o acesso às publicações será disponibilizado digitalmente no
sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/pgm/), de maneira contínua.

As submissões foram prorrogadas. Os artigos destinados a compor a 2ª Edição, de 2024, deverão
ser encaminhados até 30 de outubro de 2024 por meio eletrônico ao endereço de e-
mail pgm.gab@joinville.sc.gov.br, em arquivo formato Microsoft Word .doc, conjuntamente com a
subscrição da Declaração de Cessão de Direitos Autorais, de Originalidade e Ineditismo do Anexo
II (PGM.GAB 0018198169). O arquivo não poderá ultrapassar o tamanho de 2mb. Além disso,
o arquivo deverá respeitar as normas de publicação e a política editorial dispostas no Regulamento
P G M. G A B 0018198125, cujas descrições pormenorizadas estão contidas no Manual
PGM.GAB 0018138359.

Em caso de dúvidas ou dificuldades os interessados deverão realizar contato por e-mail
em pgm.gab@joinville.sc.gov.br.
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Documento assinado eletronicamente por Felipe Cidral Sestrem,
Procurador (a) Executivo (a), em 27/09/2024, às 10:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Franciano Beltramini,
Procurador (a), em 27/09/2024, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022973368 e o
código CRC BF8DDB66.

 

EXTRATO SEI Nº 0022909098/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1130/2024 – celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Associação Beneficente Evangelica De
Joinville, inscrita no CNPJ nº 84.694.405/0001-67, que versa sobre a a prestação de serviços
médicos especializados, em caráter Ambulatorial e/ou Hospitalar de Média e Alta Complexidade,
na especialidade de Tratamento Oncológico, para execução do tratamento definido pelo Hospital
Municipal São José incluído os demais procedimentos inerentes ao tratamento - Pregão Eletrônico
nº  096/2019. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Hospital Municipal São José nº 366 – 47001.10.302.2.2.3303.3.3.90.00 –
fonte de recurso – 267. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a
Solicitação de Inclusão de Despesa  0022784698.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/09/2024, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022909098 e o
código CRC 18DB6CCF.

 

EXTRATO SEI Nº 0022939426/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 25 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0021310534, celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Joelson Medeiros Bitencourt, inscrita no CNPJ
nº 07.975.958/0001-47, que versa sobre a Contratação da empresa especializada em serviço de
serralheria com instalação e incluindo o fornecimento de peças e materiais, na forma do
Pregão Eletrônico nº 007/2024. O Município apostila incluindo a dotação  nº 360/2024 -
 3.47001.10.302.2.2.3303.0.3390 - Fonte de Recurso 238. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com os Memorandos nº0022857795 - HMSJ.CAOP.AMA e nº
 0022870669 - SESPORTE.UPE.ASU. Ainda, ante o exposto no Parecer Jurídico SEI nº
 0013546495/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/09/2024, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022939426 e o
código CRC 1EF8BFAA.

 

EXTRATO SEI Nº 0022905742/2024 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 23 de setembro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 05º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 875/2022, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde,
neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt, e a empresa Cadmo
Clínica Médica Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.343.133/0001-84, que versa sobre o credenciamento
de prestadores de serviços de saúde mental para internação psiquiátrica, moradia assistida e
comunidade terapêutica, no Município de Joinville, na forma de Credenciamento nº 451/2022. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice "IPCA", referente ao período acumulado
de junho/2023 à maio/2024, em 3,93% (três inteiros e noventa e três centésimos por cento).
Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano, com a anuência da Secretaria de Saúde através
da Solicitação de Reajuste SEI  nº 0022272713 - SES.USE e em conformidade com o Parecer
Jurídico 0019975898 - PGM.UAD e Memorando 0020241991 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/09/2024, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022905742 e o
código CRC FD2846E1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022929817/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1452/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada VIPH IT
COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - inscrita no
CNPJ nº 33.419.290/0001-61, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de COMPUTADORES - LEI 14.133/2021 - na forma
do Pregão Eletrônico nº ARP24CIN001157-CINCATARINA, assinada em 24/09/2024, no valor
de R$ 14.960,00 (quatorze mil novecentos e sessenta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/09/2024, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022929817 e o
código CRC 0BBEA6C0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022925524/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2074/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LIVE MEDICAL COM, IMP E EXP EIRELI  - inscrita no CNPJ
nº 14.230.780/0001-70, que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para atendimento aos pacientes acometidos por trauma do Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 031/2024, assinada em 25/09/2024, no
valor de R$ 38.820,00 (trinta e oito mil oitocentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/09/2024, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022925524 e o
código CRC 205A4807.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022928421/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 1447/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada NEW MED
IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS LTDA. - inscrita no
CNPJ nº 42.639.607/0001-66, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para
Exames e Monitorização para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville, e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
347/2023, assinada em 24/09/2024, no valor de R$5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/09/2024, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022928421 e o
código CRC 94043B36.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022925910/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2075/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José/Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde de Joinville , representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior e pela Sra. Tânia
Maria Eberhardt, e a empresa contratada SMT IMP E DISTR DE PROD HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 08.862.233/0001-05, que versa sobre a Aquisição de Órtese,
Prótese e Materiais Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com
patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José- na forma
do Pregão Eletrônico nº 441/2023, assinada em 24/09/2024, no valor de R$  12.525,00 (doze mil
quinhentos e vinte e cinco reais) 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/09/2024, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022925910 e o
código CRC A5137166.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022931330/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1453/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada EVL COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA- inscrita no CNPJ nº 47.206.967/0001-98, que versa
sobre a Aquisição de materiais de expediente.- na forma do Pregão Eletrônico n
º 149/2024, assinada em 24 /09/2024, no valor de R$ 4.166,00 (quatro mil cento e sessenta e seis
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/09/2024, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022931330 e o
código CRC E035F7ED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022926806/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2076/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 37.778.759/0001-00, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 014/2024, assinada em 25/09/2024, no valor de R$ 122,88
(cento e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/09/2024, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022926806 e o
código CRC 3E78905A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022946483/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2081/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada JOMHEDICA PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 21.318.524/0001-03, que versa sobre a aquisição de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, para uso das especialidades de
Cirurgia Geral e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 351/2023, assinada em 25/09/2024, no valor de R$ 92.000,00 (noventa e
dois mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/09/2024, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022946483 e o
código CRC 3E566409.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022926002/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2073/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ORTOIMPLANTES COM E IMP DE PROD HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº05.818.520/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e
Materiais Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes acometidos por
trauma do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 242/2024, assinada em
25/09/2024, no valor de R$ 6.174,00 (seis mil cento e setenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/09/2024, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022926002 e o
código CRC A952995B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022924943/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 2072/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada RADARHOSP PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA - inscrita
no CNPJ nº 17.624.087/0001-70 , que versa sobre a Aquisição de Insumos para uso na Central de
Materiais e Esterilização do Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
473/2023, assinada em 25/09/2024, no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/09/2024, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022924943 e o
código CRC FC714374.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022944871/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1455/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada COMERCIAL
TH 4 - inscrita no CNPJ nº 45.194.580/0001-33, que versa sobre a A quisição de materiais de
expediente.- na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 25 /09/2024, no valor de
R$ 858,00 (oitocentos e cinquenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/09/2024, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022944871 e o
código CRC 82D40E79.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022980890/2024 -
SEGOV.UAD

Número: 683/2024

Empenho: 546/2024

Ata de Registro de Preços: 22/2023

Detentora: SIGPLAST EMBALAGENS - EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E DISPENSERS, SOB
DEMANDA, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de:
ITEM 02 – Papel toalha interfolhado, marca Ipel – Indaial Papel e ITEM 5 – Sabonete espuma,
marca Premisse)

Data: 27/09/2024
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Valor da autorização: R$ 8.590,07 (oito mil, quinhentos e noventa reais e sete centavos)

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 27/09/2024, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022980890 e o
código CRC 90D5493E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022944722/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1456/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DD3
IMPORTACAO E COMERCIO DE UTILIDADES LTDA- inscrita no CNPJ nº
35.997.489/0001-00, que versa sobre a A quisição de materiais de expediente.- na forma
do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 25 /09/2024, no valor de R$ 1.150,00 (um mil
cento e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/09/2024, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022944722 e o
código CRC 73705840.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022929397/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1450/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  MEDILAR IMP E
DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-
23, que versa sobre a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso dos entes consorciados, de seus
órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina - CISNORDESTE/SC- na forma do Pregão Eletrônico nº 305/2024 - CIS, assinada
em  24/09/2024, no valor de R$ 37.920,00 (trinta e sete mil novecentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/09/2024, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022929397 e o
código CRC B0873412.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022928981/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1448/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada Nutriport
Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.612.312/0004-97, que versa sobre a Aquisição de
fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção Primária à Saúde do
Município de Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes nos
protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de requerimentos
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administrativos e ações judiciais contra o Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 293/2023, assinada em  09/09/2024, no valor de R$ 77.280,00 (setenta e sete mil
duzentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/09/2024, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022928981 e o
código CRC 9D8636C3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022906378/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 157/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PROJETO TOPOGRAFIA P.T. ME LTDA

CNPJ: 17.982.428/0001-80

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VERIFICAÇÃO DA VIABILIDADE DE
CONEXÃO DO IMÓVEL POR GRAVIDADE À REDE PUBLICA DE ESGOTO -
TOPOGRAFIA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2024

VIGÊNCIA: 15 (QUINZE) MESES

VALOR: R$ 256.800,00

Documento assinado eletronicamente por Debora Rossi,
Coordenador(a), em 23/09/2024, às 13:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 27/09/2024, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/09/2024, às 13:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022906378 e o
código CRC 09323048.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022939857/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 25 de setembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 154/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MRG REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA,

CNPJ: 23.182.035/0001-94

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTORREDUTORES PARA MOVIMENTAÇÃO DE
MISTURADORES.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2024

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias

VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 26/09/2024, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/09/2024, às 17:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022939857 e o
código CRC 87A2F7CC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022886336/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 156/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: GRB ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 30.758.953/0001-84

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAIXAS METÁLICAS DE TRANSIÇÃO PARA
INSTALAÇÃO DE VÁLVULAS BORBOLETAS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO Nº 077/2024

VIGÊNCIA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

VALOR: R$ 600.000,00

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 27/09/2024, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/09/2024, às 13:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022886336 e o
código CRC 45787C95.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0022969314/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/24
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A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/2024, destinada à AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIO PARA USO EM VEICULO OPERACIONAL, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA: SELINA SANDRA HILLE 02884570993, inscrita no CNPJ sob o Nº
39.395.947/0001-84.

VALOR GLOBAL: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 26/09/2024, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/09/2024, às 23:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/09/2024, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/09/2024, às 14:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022969314 e o
código CRC 7DB66A59.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0022917589/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Termo de Inexigibilidade de Licitação SEI 0022917555- Processo
SEI 24.0.221379-0, da Lei nº 14.133/21:

 

CONTRATADA: BANCO DIGIO S.A.

CNPJ: 27.098.060/0001-45
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OBJETO: Contratação de instituições financeiras ou bancárias, cooperativas, seguradoras e outras
pessoas jurídicas, legalmente autorizadas, interessadas em conceder empréstimos, financiamentos,
seguro de vida, planos de saúde e odontológico, mediante consignação em folha de pagamento dos
servidores aposentados e pensionistas, com benefícios administrados e pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE, conforme
condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

REFERENTE:  Artigo 74, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação se dará sem ônus financeiro ao IPREVILLE, servidor aposentado ou pensionista, ou
às empresas Credenciadas.

Haverá repasse à credenciada contratada, dos valores descontados em folha de pagamento, relativo
aos serviços consignados contratados pelo servidor aposentado e pensionista do IPREVILLE, sem
ônus financeiro ao Instituto.

 

 

 

 

 

 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 24/09/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022917589 e o
código CRC 06882742.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022959531/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
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Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 155/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSTRUTORA CFO LTDA;

CNPJ: 19.862.375/0001-99;

OBJETO: Reajuste do valor do saldo do contratual em 2,66% (dois inteiros e sessenta e seis
centésimos por cento), correspondente à variação acumulada do SINAPI/IBGE no período de
agosto de 2023 a julho de 2024;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
026/2023;

VALOR: R$ 296.638,20.

Documento assinado eletronicamente por Debora Rossi,
Coordenador(a), em 26/09/2024, às 10:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 27/09/2024, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/09/2024, às 14:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/09/2024, às 16:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022959531 e o
código CRC 0480D071.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022854988/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
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Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 149/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: FIENG CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA;

CNPJ: 82.231.739/0001-79;

OBJETO: MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO, RESTABELECENDO A RELAÇÃO QUE AS PARTES PACTUARAM
INICIALMENTE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
034/2021;

VALOR: R$ 460.423,96.

Documento assinado eletronicamente por Debora Rossi,
Coordenador(a), em 18/09/2024, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/09/2024, às 14:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/09/2024, às 16:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022854988 e o
código CRC 70A0F898.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022967461/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 147/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AZIMUTE TECH INSPEÇÃO E TECNOLOGIA;

CNPJ: 26.599.349/0001-85;
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OBJETO: O REAJUSTE DO VALOR DO SALDO DO CONTRATO EM 3,12%,
CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO ACUMULADA SINAPI (IBGE) NO PERÍODO DE
SETEMBRO DE 2023 A AGOSTO DE 2024, APLICADO SOBRE O SALDO
CONTRATUAL EXISTENTE NA DATA BASE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 028/2023;

VALOR: R$ 12.901,43.

Documento assinado eletronicamente por Debora Rossi,
Coordenador(a), em 27/09/2024, às 07:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 27/09/2024, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/09/2024, às 14:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/09/2024, às 16:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022967461 e o
código CRC 12BD526C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022886930/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 022/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ITUSAN ENGENHARIA E LOCACOES LTDA;

CNPJ: 17.670.694/0001-77;
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OBJETO: ACRÉSCIMO DO OBJETO CONTRATUAL CORRESPONDENTE A 20% DO
VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
059/2021;

VALOR: R$ 54.304,29.

Documento assinado eletronicamente por Debora Rossi,
Coordenador(a), em 20/09/2024, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/09/2024, às 16:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/09/2024, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022886930 e o
código CRC 99AF3BC1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022925760/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 24 de setembro de 2024.

 

3º TERMO ADITIVO DE PRORROGÃO E REAJUSTE DO CONTRATO Nº 018/2022

TERMO DE CONTRATAÇÃO PARTE INDISSOCIÁVEL DO CONTRATO DE ADESÃO
AO SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA NA MODALIDADE BANDA LARGA
(SCM), SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO (STFC), SERVIÇO DE TELEVISÃO
POR ASSINATURA (SeAC) E OUTROS SERVIÇOS E DO CONTRATO DE LOCAÇÃO -
SEI 0014789770

CONTRATO DE PERMANÊNCIA VINCULADO AO TERMO DE CONTRATAÇÃO -
Protocolo: 2022102116365548
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CONTRATADO: UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

OBJETO: Prorroga-se, de comum acordo entre as partes, o prazo contratual estabelecido
no Contrato nº 018/2022 SEI 0014789770, para 12 (doze) meses de vigência.

QUADRO SOCIETÁRIO: 

FABIANO BUSNARDO - Presidente

EROLF SCHOTTEN - Diretor de Operações

JOSE WILSON DE SOUZA JUNIOR - Diretor Financeiro

REFERENTE: artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, Cláusula Décima Primeira do Contrato
n° 018/2022.

VALOR  TOTAL: O valor do Contrato após a reajuste aplicado pelo IPC - índice de Preços ao
Consumidor firmado no Contato de Adesão e Proposta para renovação Contratual
SEI 0022794074, passa a vigorar com o valor mensal de R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco
reais) totalizando o valor anual de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais).

VIGÊNCIA: 27/10/2024 à 26/10/2025.

Registro no TCE/SC sob o código: CF4FE2C29188E294E522AED6644E33F35F467102

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/09/2024, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022925760 e o
código CRC F83254AB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022858242/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
 Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 207/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: FAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA;
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CNPJ: 00.771.598/0001-12;

OBJETO: A PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e vigência contratual por mais
209 (duzentos e nove) dias e o ACRÉSCIMO quantitativo do objeto contratual correspondente
a 2,47% do valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
033/2021;

VIGÊNCIA: 12/01/2026;

VALOR: R$ 772.198,87.

Documento assinado eletronicamente por Debora Rossi,
Coordenador(a), em 18/09/2024, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 26/09/2024, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/09/2024, às 17:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/09/2024, às 16:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022858242 e o
código CRC 56A06BA6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022922182/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 24 de setembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 157/2022, com os seguintes dados:
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CONTRATADA: GOVCON BRAZIL CONSULTORIA DE NEGOCIOS LTDA;

CNPJ: 36.464.165/0001-61;

OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 12 (doze) meses,
contados a partir de 30/08/2024 e 19/10/2024, respectivamente, os quais passam a vencer em
30/08/2025 e 19/10/2025;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2022;

VIGÊNCIA: 19/10/2025.

Documento assinado eletronicamente por Debora Rossi,
Coordenador(a), em 24/09/2024, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/09/2024, às 16:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/09/2024, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022922182 e o
código CRC 3EA09CD2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022912809/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 075/2024, com os seguintes dados:

FORNECEDOR REGISTRADO: MASCARELLO E SANTOS LTDA;

CNPJ: 41.339.637/0001-94;

OBJETO: Equilíbrio econômico-financeiro, restabelecendo a relação que as partes pactuaram
inicialmente, comprovado o efetivo aumento do valor contratado sobre o valor unitário;
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 015/2024;

VALOR: O valor unitário repactuado do item 7 – CAFÉ A VÁCUO, 500 GR passa a ser de R$
18,20 (dezoito reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Debora Rossi,
Coordenador(a), em 23/09/2024, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/09/2024, às 16:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/09/2024, às 17:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022912809 e o
código CRC BC7D720E.

ATA SEI

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATA nº 454 – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA GESTÃO 2023/2025

Aos vinte e sete dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro, às onze horas, reuniram-se de
forma virtual, no endereço https://meet.google.com/eqh-uyax-vzn, para reunião extraordinária da
gestão 2023/2025, os Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Assistência
Social (CMAS): Representantes Governamentais: Lucimar Fagundes Koball, Jéssica dos Santos
Batista, Caroline Perovano Piva, Eliene de Jesus Figueiredo Souto Meyer Moro, Vanessa
Cristofolini,  Rute Bittencourt, Crystiane Tesseroli da Silva Castelen, Carolina Beatriz Maiolli
Steinke, Natacha Madeira de Oliveira Santhiago, Vlademir Michels e Gisely PauIa de Souza.
Representantes da Sociedade Civil: Raquel Mafioletti Valim, André Luis Fernandes de França,
David Raul da Silva Moloies, Giane Busko Correia, Luciana Chaves,  Sandra Regina da Silva
Alves, Simone Marques de Oliveira,  Faltas justificadas conforme regimento:Jéssica dos Santos
Batista e Luá Inaê Gonçalves Marcantoni. Participou também, a assessora técnica deste Conselho:
Maria da Penha Lage Camargo e convidados: Rodrigo Tavares Pereira, Daisy Martins, Sharon M
Amancio, Rosani Fagundes Soares e Amanda Packer Meurer Marques. Tendo sido verificado o
quórum, iniciou-se a reunião, presidida pela presidente Sandra. Foi lida e aprovada a pauta da
reunião: necessidade da indicação dos nomes que irão compor a comissão de eleição da sociedade
civil para o próximo mandato do CMAS. Foram elencados como representante dos usuários:
Ismaila Diallo; como representantes da Organização da Sociedade Civil (OSC): da  AMINC -
Rodrigo Tavares Pereira e da Fundação 12 de Outubro -  Simone Casagrande e como representante
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dos trabalhadores do SUAS: Deisy Martins Rocha, assistente social. A indicação dos nomes foi
aprovada por unanimidade pela plenária. Foi orientado que, conforme Resolução 237/2006, do
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), os participantes integrantes da comissão
eleitoral não poderão fazer parte da próxima gestão, inclusive as OSCs as quais representam. Na
sequência foi lido o edital para eleição da sociedade civil e anexos, e após alteração proposta pela
assessora técnica Penha, quanto ao ajuste da data de início do mandato, foi colocado em votação,
sendo aprovado por unanimidade. A conselheira Vanessa sugeriu encontro da comissão no dia
30/09, horário a ser combinado, a ata foi lida e aprovada. Sem mais a tratar, às 11h46 a reunião foi
encerrada e eu, Caroline Perovano Piva, secretária dessa reunião, lavrei a presente ata, a qual vai
assinada eletronicamente pela Presidente do CMAS, Sandra Regina da Silva Alves e publicada no
Diário Oficial do Município. A lista de presença encontra-se arquivada junto à ata original na
secretaria executiva do CMAS, em obediência aos regramentos de proteção de dados pessoais,
contudo será disponibilizada se houver solicitação de órgãos fiscalizadores ou afins, com a devida
justificativa e respaldo legal.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina da Silva
Alves, Usuário Externo, em 27/09/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022979551 e o
código CRC 9B5F0C3D.

ATA SEI

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 SEI 0022780895

ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS HABILITAÇÃO

 

Ata de julgamento dos documentos de habilitação apresentados pelas empresas: Hubert Richard
Trindade Serviços de Engenharia Ltda., CNPJ 37.056.313/0001-71, conforme e-mail
SEI 0022957123  de 19 de setembro de 2024 - 17h44min; Duo Basis Consultoria Ltda., CNPJ
52.011.305/0001-00, conforme e-mail SEI 0022962603 de 20 de setembro de 2024 -
15h01min; Construtora Pinheiro Lima Ltda., CNPJ 17.729.818/0001-42, conforme e-
mail SEI 0022964366 de 23 de setembro de 2024 - 12h20min; G. C. Bernardi da Silva -
Engenharia e Perícia, CNPJ 41.083.335/001-06, conforme e-mail SEI 0022972616 de 23 de
setembro de 2024 - 21h22min; de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Edital de
Chamamento Público n° 002/2024 SEI 0022780895 e seus anexos, que tem por objetivo realizar o
credenciamento de prestadores de serviços técnicos profissionais para avaliação venal e locatícia
de imóvel urbano, na Modalidade Completo. Nos dias 26 e 27 de setembro de 2024, reuniram-se
na Sala de Licitações do Ipreville, o Agente de Contratação, Geovana de Carvalho da Silva, e
Equipe de Apoio, composta por Josiane Pereira Machado Groff e Suele Corrêa Tironi,
devidamente constituídos pela Portaria nº 111, de 12 de agosto de 2024 SEI 0022389018, para
análise e validação dos documentos de habilitação, atendida as exigências do Edital, o Agente de
Contratação e Equipe de Apoio decidem HABILITAR a empresa Duo Basis Consultoria Ltda.,
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Documentos de Habilitação SEI 0022964218 e SEI 0022964022, análise de requisitos SEI
0022964317; HABILITAR a empresa Construtora Pinheiro Lima Ltda., Documentos de
Habilitação SEI 0022972156, análise de requisitos SEI 0022972366, juntamente com a seguinte
consideração: 1) a verificação do Cadastro de Contribuinte Estadual foi realizada pelo Agente de
Contratação e Equipe de Apoio no site do SICAF conforme previsto no item 4.1.4. do Edital e
documento SEI 0022972294; 2) a proponente apresentou a documentação em 23/09/2024,
incluindo o Certificado de Regularidade do FGTS com data de vencimento em
25/09/2024, atendendo os requisitos de habilitação. Considerando que a validade
desse documento expirou após a data de recebimento da documentação e durante o processo dos
documentos, de acordo como o previsto no item 4.1.4. do Edital, foi realizado consulta no site do
SICAF verificando que consta o Certificado de Regularidade do FGTS com validade até
14/10/2024 SEI 0022972332, dessa forma considera-se válida a condição de regularidade da
empresa; HABILITAR a empresa G. C. Bernardi da Silva - Engenharia e Perícia, Documentos
de Habilitação SEI 0022973358, análise de requisitos SEI 0022974001, juntamente com a  seguinte
consideração: 1) a verificação do Cadastro de Contribuinte Estadual foi realizada pelo Agente de
Contratação e Equipe de Apoio no site do SICAF conforme item 4.1.4. do Edital e documento
SEI 0022973466; 2) a proponente apresentou a documentação em 23/09/2024, incluindo o
Certificado de Regularidade do FGTS com data de vencimento em 26/09/2024, atendendo os
requisitos de habilitação. Considerando que a validade desse documento expirou após a data de
recebimento da documentação e durante o processo de análise dos documentos, de acordo como o
previsto no item 4.4 do Edital que faculta à Administração utilizar-se da prerrogativa do Art. 64 da
Lei nº 14.133/2021, foi realizada consulta no site https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf, verificando que consta o Certificado de
Regularidade do FGTS com validade até 15/10/2024 SEI 0022973928, dessa forma considera-se
válida a condição de regularidade da empresa. De acordo com o item 4.4 e 5.4 do Edital, o Agente
de Contratação e Equipe de Apoio decidem INABILITAR a empresa Hubert Richard Trindade
Serviços de Engenharia Ltda., Documentos de Habilitação SEI 0022960869 e SEI 0022961615,
análise de requisitos SEI 0022962299 e apresentar as seguintes considerações para inabilitar: 1) a
proponente não apresentou o documento mencionado no item 4.2.5.1. "Certidão de Acervo Técnico
emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou outro conselho
competente, comprovando que o responsável técnico do proponente, tenha executado serviços de
características compatíveis com o objeto desta licitação"; 2) ressalta-se que para o responsável
técnico indicado na Certidão de Acervo Técnico, a empresa deverá apresentar a comprovação
de que o responsável técnico integra o quadro permanente da proponente, conforme mencionado no
item 4.2.5.3.. De acordo como item 5.5. do Edital "A empresa que restar inabilitada, poderá, a
qualquer tempo, reapresentar os documentos de habilitação para credenciamento". Fica aberto o
prazo de 03 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata de julgamento dos documentos de
habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site Ipreville
(www.ipreville.sc.gov.br). Nada mais a tratar, foi lavrada esta ata que vai assinada pelos presentes. 

 

Geovana de Carvalho da silva

Agente de Contratação

 

Josiane Pereira Machado Groff   
                   Equipe de Apoio              
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Suele Corrêa Tironi  
            Equipe de Apoio             

Documento assinado eletronicamente por Geovana de Carvalho da
Silva, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 13:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Suele Correa Tironi,
Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 13:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Josiane Pereira Machado
Groff, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 13:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022980025 e o
código CRC 24492F86.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022976988/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALESSANDRO CRISTIANO DOS ANJOS
CARNEIRO JUNIOR no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 -
Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 11:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022976988 e o
código CRC 318CFDA6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022979713/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRYAN DILSON DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 13:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022979713 e o
código CRC 43263E60.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022976134/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALYSSON LAERCIO DE MELLO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 10:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022976134 e o
código CRC 4A8D80E7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022979760/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ELIVELTON CHERPINSKI DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 13:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022979760 e o
código CRC 9FC89F74.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022975587/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor IDAUANA FEUSER DE ARAUJO VICENTE
POFFO no Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 10:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022975587 e o
código CRC 0C22B7B9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022979860/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELLE CRISTINE RIBEIRO DE
CARVALHO no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário
Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 13:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022979860 e o
código CRC 0865409D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022979976/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROGER ROVER no Processo Seletivo - Edital
004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 13:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022979976 e o
código CRC 586F1595.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022980043/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDERSON CARLOS BRUSKE JUNIOR no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

56 de 100

Nº 2563, sexta-feira, 27 de setembro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 13:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022980043 e o
código CRC 3362FD62.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022980098/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VINICIUS BRASSIANI GONCALVES no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 13:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022980098 e o
código CRC 04D45A35.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022978850/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FABIO BERNARDI no Processo Seletivo - Edital
004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 12:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022978850 e o
código CRC EB262D52.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022980207/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RUAN CARLOS DA SILVEIRA MENDONCA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 13:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022980207 e o
código CRC A7354341.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022980321/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA CIPRIANO PATERNO GONCALVES no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 13:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022980321 e o
código CRC 5D6391BD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022975441/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CAMILA KAORY SAKATA no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 10:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022975441 e o
código CRC E6C8E7FB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022978417/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIZ RAFAEL KRUB no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 12:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022978417 e o
código CRC 26F1BA01.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022979102/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELLE DE AVILA no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 12:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022979102 e o
código CRC 76EBF418.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022976304/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA HEUSY MARQUES no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 10:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022976304 e o
código CRC DBDE8DFA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022976455/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LORIVAL MENEZES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 10:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022976455 e o
código CRC FEED470F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022978565/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRIELE CRISTINA VOGEL no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 12:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022978565 e o
código CRC 48BE0195.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022979198/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA DE JESUS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 12:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022979198 e o
código CRC 9DA1F293.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022979476/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO RODRIGO DOMNING MEIRELLES no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 13:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022979476 e o
código CRC 195CC7E8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022976879/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora POLYANA MARTINS PROENCA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 11:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022976879 e o
código CRC 86859FE3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022979580/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADAIANE RIBEIRO DE SOUSA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 13:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022979580 e o
código CRC E95244D1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022978967/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CINTIA MARTINS AMORIM BENTO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 12:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022978967 e o
código CRC F50589F1.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022980476/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELI VIEIRA CUNHA no Processo Seletivo
- Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 13:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022980476 e o
código CRC 7AE2F9C2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022978787/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE WILLIAN DE BORBA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 12:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022978787 e o
código CRC 2B2488FB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022975985/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSIANE SARAMENTO no Concurso Público -
 Edital 004-2023-SGP no Cargo 0801 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 10:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022975985 e o
código CRC 4FF1011D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022975753/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CRISTINA LIMA DOS SANTOS no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 10:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022975753 e o
código CRC 545AE0F7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022975351/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUNA AZAMBUJA SATTE ALAM no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0633 - Médico Plantonista Radiologista -
HMSJ, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 10:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022975351 e o
código CRC 38DF8D84.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022975196/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ISABEL CRISTINA DA MOTTA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 10:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022975196 e o
código CRC 8B61FBF9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022975060/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LIDIANE NICKEL GOMES RABELO no Concurso
Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0814 - PROFESSOR DE LÍNGUA
PORTUGUESA, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 10:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022975060 e o
código CRC 5F4029FA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022974939/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JENNIFER JULYA DE MELLO no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 10:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022974939 e o
código CRC 3B582258.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022974579/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FRANCIELI MAZZOCATTO no Concurso Público
- Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 09:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022974579 e o
código CRC F363CBE5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022974343/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ISABEL CRISTINA SANTOS DE SOUZA no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem,
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vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2024, às 09:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022974343 e o
código CRC 6524B6C2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022874106/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 238/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90238/2024, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de camisetas e coletes personalizados,
a serem utilizados nas atividades educativas de trânsito desenvolvidas pela Escola Pública de
Trânsito do DETRANS, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte
empresa e seu respectivo Lote  e valor total, quais sejam: Malu Confecções de Roupas Ltda: Lote 1
– R$ 10.009,20; Lote 2 - R$ 10.006,80; Lote 5 - R$ 10.006,80.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/09/2024, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022874106 e o
código CRC CA9922D7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022962078/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 244/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para o futuro e eventual
fornecimento contínuo de Massa asfáltica usinada a quente para aplicação a frio, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: IDEAL ASFALTO RÁPIDO LTDA, Item 01 - R$ 0,79 e Item 02 - R$
0,79. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/09/2024, às 14:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 14:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022962078 e o
código CRC FE82B950.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022810000/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 217/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de equipamentos de informática, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: VANGUARDA
INFORMÁTICA LTDA, Item 01 - R$ 2.432,63. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/09/2024, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022810000 e o
código CRC 3F6401D3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022886955/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 370/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90370/2024, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de colchões e colchonetes de maca
hospitalar para pacientes do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, quais
sejam: Comercial e Distribuidora Pianco Ltda: Item 4 – 65,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/09/2024, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022886955 e o
código CRC C6F6404F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022877073/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 327/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de gêneros alimentícios perecíveis para atender as necessidades das unidades e serviços da
Secretaria de Assistência Social de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no
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Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: LITORAL FISH
MANIPULACAO E COMERCIO LTDA, Item 11 – R$41,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/09/2024, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022877073 e o
código CRC DBF72833.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022874376/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 238/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90238/2024, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de camisetas e coletes personalizados,
a serem utilizados nas atividades educativas de trânsito desenvolvidas pela Escola Pública de
Trânsito do DETRANS, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte
empresa e seu respectivo Lote  e valor total, quais sejam: Elo Têxtil Ltda: Lote 3 - R$ 9.420,00;
Lote 4 - R$ 9.420,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/09/2024, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022874376 e o
código CRC 7BD6160C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022876968/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 327/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de gêneros alimentícios perecíveis para atender as necessidades das unidades e serviços da
Secretaria de Assistência Social de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: JUTTEL
ALIMENTOS LTDA, Item 01 – R$18,40; Item 04 – R$38,20; Item 12 – R$10,97 e Item 13 –
R$11,09.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/09/2024, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022876968 e o
código CRC BCF8BF31.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0022967655/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º, do art. 55, da Lei
Federal nº 14.133/21, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 393/2024
, destinado a Contratação de empresa especializada em locação de elementos decorativos
natalinos, incluindo assistência técnica, manutenção, instalação, montagem, desmontagem,
desinstalação e transporte, durante a realização do evento de Natal 2024, no período de 24 de
novembro de 2024 à 06 janeiro de 2025 em Joinville/SC sendo transferida a data de abertura das
propostas para o dia 14/10/2024 às 08:30 horas. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. Chave no
TCE: E4A5B080234F72B728C3E001EA304D55295C2E89.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/09/2024, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/09/2024, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022967655 e o
código CRC 36E8E594.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0022957181/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 362/2024 destinado ao credenciamento
de Pessoas Jurídicas do Ramo para o fornecimento de Materiais de Construção, para
atendimento de famílias cadastradas junto à Secretaria de Habitação, bem como o julgamento
efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado à empresas habilitadas: Apoio
Materiais de Construção Ltda., Construlaje Comércio e Construção Ltda., A.R. Materiais de
Construção Ltda. e Casa Mil Materiais para Construção Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/09/2024, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/09/2024, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022957181 e o
código CRC B83E59F4.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022924900/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 107/2023 - UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de utensílios de copa e cozinha, bem
como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras
em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: COMERCIAL TXV COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA: Item 48 - R$9,88 e Item 103 - R$16,56. SANTANA COMÉRCIO DE
UTIIDADES DOMÉSTICAS LTDA: Item 62 - R$18,03 e Item 145 - R$26.40. EONIX
COMERCIAL LTDA: Item 109 - R$154,30. SANTANA WERNECK COMERCIAL LTDA:
Item 88 - R$1,30, Item 124 - R$68,00, Item 125 - R$68,00, Item 126 - R$9,90 e Item 127 -
R$9,90.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/09/2024, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/09/2024, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022924900 e o
código CRC 0A7B9941.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022957192/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 086/2024, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE, HIGIENE/LIMPEZA E COPA/COZINHA, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira, à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja:

BERLIM INDÚSTRIA DE PAPÉIS LTDA, CNPJ 45.035.590/0001-26

ITEM CÓDIGO
BENNER

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

18 (Exclusivo
ME/EPP)

19.050
 PAPEL HIGIÊNICO, ROLO 30 M X 10 CM, 100%

CELULOSE VIRGEM, BRANCO, SEM ODOR,
FARDO COM 64 ROLOS, FOLHA DUPLA 

200 R$ 61,14

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 26/09/2024, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/09/2024, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/09/2024, às 16:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/09/2024, às 17:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022957192 e o
código CRC ED8BDE46.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022962538/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
091/ 2 0 2 4 , para o Registro de Preços, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS EM
PROPRIEDADES RURAIS, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, bem
como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, à empresa vencedora em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam:

EMPRESAS: 

LOTE 1: WM GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA; CNPJ 13.960.759/0001-
68. 

Item Código Benner Descrição Quantidade Valor
unitário

1 30442 ROÇADA MEIO MECÂNICO OU MANUAL
PARA O CORTE DE VEGETAÇÃO

150.000 R$ 4,12

 30739
PLANTIO DE MUDA COM
FORNECIMENTO DA MÃO DE OBRA
E INSUMOS

50.000 R$ 4,65

3 29099 CONTROLE DE ESPÉCIES EXÓTICAS
INVASORAS

150.000 R$ 4,12

4 30742 MANUTENÇÃO DO PLANTIO 150.000 R$ 1,24

5 31135 PROTEÇÃO DE NASCENTE 20 R$
1750,44

6 30439 VISTORIA TÉCNICA 150 R$
300,00

7 29921 CERCA TIPO PALANQUE DE MADEIRA,
ARAME LISO COM INSTALAÇÃO 

15.000 R$
54,73

8 31112 CERCA TIPO PALANQUE DE MADEIRA,
ARAME FARPADO COM INSTALAÇÃO 

15.000 R$
54,73

9 26476
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO, AÇO
GALVANIZADO, IMPRESSÃO DIGITAL,
TAMANHO APROXIMADO 1,0 M X 0,80 M

30
R$
150,00
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LOTE 2:  FRACASSADO

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 26/09/2024, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/09/2024, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/09/2024, às 16:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/09/2024, às 17:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022962538 e o
código CRC 281AA4E3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022950351/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 120/2024, UASG 453230, destinado à Aquisição de
materiais para adequação do ponto de consolidação para armazenamento de resíduos de logística
reversa, para cumprimento de acordo de cooperação celebrado entre o IMA e a Prefeitura de
Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: MARIS DISTRIBUIDORA E
ASSESSORIA LTDA, Item 01 - R$ 851,38. Informa-se que os itens 02 e 03 restaram
FRACASSADOS e os itens 04 e 05 restaram DESERTOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/09/2024, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/09/2024, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022950351 e o
código CRC F976B8C5.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0022958402/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 052/2024, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTOS DE
VAZAMENTOS NÃO VISÍVEIS NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na Data/Horário: 21/10/2024 às 14:00 horas, na Sala de
Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. 

Código TCE/SC: 126E8D36A4955E309BD629548604514F0956C3DD

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 26/09/2024, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/09/2024, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/09/2024, às 16:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/09/2024, às 17:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022958402 e o
código CRC 7CCC88B6.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022968063/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 129/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL, na
Data/Horário: 14/10/2024 às 14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 19A33325BA52C9548B87D408509AA082CEAD2EFE.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 26/09/2024, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/09/2024, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/09/2024, às 16:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/09/2024, às 17:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022968063 e o
código CRC 166BE7C5.

AVISO DE PUBLICAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO SEI

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e
Planejamento, no uso de suas atribuições, torna público e de conhecimento dos interessados, o
Edital de Chamamento Público nº 0022956589/2024/PMJ, para o recebimento da
documentação de pessoas físicas ou pessoas jurídicas sem fins lucrativos, na modalidade
FMIC, para firmar Termo de Compromisso Cultural, que objetivem projetos culturais considerados
relevantes para o desenvolvimento da cidade, com fulcro na Lei Municipal nº 5.372/2005, Decreto
Municipal nº 49.237/2022, subsidiariamente a Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº
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60.142/2024, Portaria nº 119/2024, Portaria nº 179/2024 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT,
Portaria nº 166/2024/SECULT e Instruções Normativas nº 13/2012 e 33/2024, do Tribunal de
Contas do Estado de Santa Catarina.

Período para cadastro de proposta: até as 23h59min do dia 08/11/2024. O edital
e seus anexos estão disponíveis na página
eletrônica: https://www.joinville.sc.gov.br/parceriapublica/consulta/cod_edital/77/secretaria/11

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/09/2024, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 13:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022956607 e o
código CRC 037FB4EF.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022973045/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CCA
ENDOSCÓPIO FLEXÍVEL PARA

COLONOSCOPIA
FUJINON

EC-
590ZW/L

1 Canal de Aspiração R$ 430,66
2 Canal de Água - ISA R$ 196,87
3 Manopla Freio L/R R$ 1.334,44

4
Cabo do comando - G5

[L E R]
R$ 92,90

5 Capa do corpo R$ 1.347,36
6 Borracha R$ 479,88

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 27/09/2024, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022973045 e o
código CRC 185CE000.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022961231/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME TERMODESINFECTADORA  BAUMER
TW-

E200-
287P

1
Conj. Chuveiro
Superior Ø2MM

R$ 1.773,50

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 27/09/2024, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022961231 e o
código CRC D6E60B05.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022973373/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

HMSJ
ENDOSCÓPIO

FLEXÍVEL PARA
DUODENOSCOPIA

FUJINON
ED-

450XT5

1 Tubo Conector Longo 530/590 R$ 6.885,26
2 Canal de Biópsia R$ 1.928,14
3 Capa do Corpo R$ 984,37
4 Capa da Ponta Distal R$ 984,37

5
Borracha da Ponta Gastro

General
R$ 356,84

6 Tampa Lateral Série 530/250 R$ 430,66
7 Botão MM R$ 1.107,42

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 27/09/2024, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022973373 e o
código CRC 2B176C0B.

 

DECISÃO SEI Nº 0022976254/2024 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

Requerimento Administrativo nº 052/2024/NAT

Solicitante: G. F. C.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0022935171), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, III, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pela usuária G. F. C., assistida pelo Atendimento NAT-Jus, que objetivava o
fornecimento de bomba de insulina em favor da Solicitante.
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Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 27/09/2024, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022976254 e o
código CRC 92730875.

 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS SEI Nº 0022972573/2024 -
SGP.UAP.ARF

 

 

A Presidente da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos, designada pela
Portaria Nº 420/2024 - SGP.NAD (0020326043), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2413 de 29/02/2024, de acordo com as Listagens de Eliminação de
Documentos n° 0022214737, autorizadas pelo Secretário de Gestão de Pessoas, faz saber a quem
possa interessar que a partir do trigésimo (30º) dia subsequente a data de publicação deste Edital no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, não havendo oposição, a Secretaria de Gestão
de Pessoas eliminará 1.901 caixas de documentos relativos a Controle de Frequência e Dossiê do
Estagiário.

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas e mediante
petição dirigida à Comissão Setorial de Avaliação de Documentos da Secretaria de Gestão de
Pessoas, a retirada ou cópias de documentos avulsos ou processos, bem como o desentranhamento
ou cópias de folhas de um processo.

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

 

 Giovanna Paschoali Bertolotto

Presidente da CSAD da Secretaria de Gestão de Pessoas

Esta publicação contém como anexo o documento SEI Nº 0022214737.
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Documento assinado eletronicamente por Giovanna Paschoali
Bertolotto, Gerente, em 27/09/2024, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022972573 e o
código CRC A8C3B4FF.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0022944852/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 25 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 1° Termo de Aditivo
do Contrato n° 1302/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela Sra. Tânia Maria Eberhardt, e a empresa contratada A3 Locação de Mão
de Obra e Serviços Ltda, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Anderson da Silva Martins,
neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a Contratação de serviço de transporte de
documentos e materiais, a serem executados com apoio de motocicletas, para atendimento de
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, assinada em 25/09/2024. Onde se
lê: inscrita no C.N.P.J nº 08.184.821/0001-37. Leia-se: inscrita no C.N.P.J. nº. 23.080.111/0001-
50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/09/2024, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/09/2024, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022944852 e o
código CRC 8760925E.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0022981098/2024 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2024.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

Resolução nº 057/2024 - CMAS

                                                                                                                                                   
 Dispõe sobre aprovação a Comissão Eleitoral para Eleição da sociedade civil de Joinville para

representação não governamental no Conselho Municipal de Assistência Social no biênio 2025-
2027.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação da reunião ordinária do dia 11 de outubro de 2022,

Considerando a Lei CMAS nº 5.622, de 25 de setembro de 2006, alterada pela Lei nº
8.740, de 01 de outubro de 2019, que cria do Conselho Municipal de Assistência Social e
norteia suas competências;

Considerando a Resolução CNAS nº 237, de 14 de dezembro de 2006, que dispõe sobre
diretrizes para a estruturação, reformulação e funcionamento dos Conselhos de Assistência
Social.;

Considerando o Caderno de Orientações CNAS/Agosto de 2021 - Processo eleitoral dos
(as) representantes da Sociedade Civil nos Conselhos de Assistência Social;

Resolve:

Art. 1º Aprovar a Comissão Eleitoral para Eleição da sociedade civil de Joinville para
representação não governamental no Conselho Municipal de Assistência Social no biênio
2025-2027, ficando assim formada: Ismaila Diallo; como representantes da Organização da
Sociedade Civil (OSC): da  AMINC - Rodrigo Tavares Pereira e da Fundação 12 de
Outubro -  Simone Casagrande e como representante dos trabalhadores do SUAS: Deisy
Martins Rocha, assistente social. .

Art. 2º São atribuições da Comissão Eleitoral para Eleição da sociedade civil de Joinville
para representação não governamental no Conselho Municipal de Assistência Social no
biênio 2025-2027:
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- Elaborar o Edital de eleição da sociedade civil de Joinville para representação não
governamental no Conselho Municipal de Assistência Social no biênio 2025-2027;

- Definir os Regimento Interno do Fórum de eleição;

- Homologar as indicações de representantes para eleição;

- Coordenar o Fórum de eleição;

- Redigir a ata do Fórum de eleição;

- Encaminhar à Mesa diretora do CMAS a ata do Fórum de eleição.

Art. 3º O Edital de eleição da sociedade civil de Joinville para representação não
governamental no Conselho Municipal de Assistência Social no biênio 2025-2027, será
aprovado em reunião plenária do CMAS, será publicado em Diário Oficial por meio de
Resolução do Conselho e será amplamente publicizado.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Sandra Regina da Silva Alves

Presidente do CMAS

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina da Silva
Alves, Usuário Externo, em 27/09/2024, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022981098 e o
código CRC 65EF9EB0.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 11/06/2024
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PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO SEI 22.0.412030-2

RECLAMANTE: ALCIDES PERAZZA

ASSUNTO: ISENÇÃO DE IPTU

RELATOR: GUILHERME RAMOS DA CUNHA

ACÓRDÃO: 69/2024

 

IPTU. LEI COMPLEMENTAR 79/99. ISENÇÃO A PROPRIETÁRIO DE UM ÚNICO
IMÓVEL QUE NELE RESIDA E CUJA RENDA DOS RESIDENTES NÃO ULTRAPASSE
DOIS SALÁRIOS-MÍNIMOS. PARECER DE INDEFERIMENTO FUNDADO EM ERRO DE
FATO. RECLAMANTE NÃO É PROPRIETÁRIO DE IMÓVEIS EM BRUSQUE HÁ MAIS
DE 30 ANOS. PAGAMENTO DO IMPOSTO REALIZADO POR INDUÇÃO DO
CONTRIBUINTE A ERRO COM O ENVIO DE CARNÊ DE IPTU EM DESRESPEITO AO
ART. 151, INCISO III, DO CTN. ANULAÇÃO DO PARECER FISCAL. REMESSA À
AUTORIDADE PARA ANÁLISE DOS DEMAIS REQUISITOS E EM CASO DE
PROVIMENTO, CONCESSÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO DO IPTU 2023.
RECLAMAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. AUSÊNCIA DE REMESSA.
UNANIMIDADE.

O julgamento parcialmente procedente de reclamação que anula parecer fiscal, mas
remete o processo à mesma autoridade para novo parecer, não enseja remessa
oficial, por ausência de prejuízo à Fazenda Pública.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade,
conhecer e DAR PARCIAL PROVIMENTO à reclamação, com determinação de remessa à
autoridade para novo parecer, nos termos do voto do relator.

Participaram deste julgamento os membros: Cristiane Stolle, Denise da Silveira Peres de
Aquino Costa, Rosilaine Bokorni e Guilherme Ramos da Cunha. Atuou como defensora da
Fazenda Pública: Francieli Cristini Schultz. Presidiu a sessão: Maico Bettoni.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 11 de junho de 2024 e retificado na
sessão do dia 13 de agosto de 2024.

 

Maico Bettoni                                                      Guilherme Ramos da Cunha
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Presidente das Câmaras de Julgamento           Relator

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Ramos da Cunha,
Usuário Externo, em 14/08/2024, às 12:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
23/08/2024, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022376697 e o
código CRC CAC81D16.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 482/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
154/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  MRG
REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA, que tem por
objeto AQUISIÇÃO DE MOTORREDUTORES PARA MOVIMENTAÇÃO DE
MISTURADORES, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n°110/2024.

 

Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Gestor Titular

Alex Budal Arins, Matrícula n° 1420 - Fiscal Titular

Elton Gonçalves, Matrícula n° 1561 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
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interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;
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g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/09/2024, às 13:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022973283 e o
código CRC 51C17A15.
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